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A Comissáo Permanente de ContrataÇáo da Empresa Municipal de Obra e Urbanização - EMURB,
organizada sob forma de Empresa Pública, inscrita no CNPJ sob no. 13. 1 18.24510001-60, com sede à
Av. Augusto Franco no. 3.340, Bairro Ponto Novo, nesta Capital, vanculada à SecretaÍia Municipal da
lnÍÍaestrutura - SEMINFRA, conforme autorização do MEMO N' 04112024, torna pú^blica aos
interessados, a abertura do procedimento licitatórao na modalidade CONCORRENCIA ELETRONCIA No.

í312024, conforme condiçôes e exigências estabelecidas na Lei de Regência e neste Edital com seus
Anexos

OBJETO: Execuçâo de SeÍviços paÍa o Capeamento AsÍáltico da Rua Desembargador
Gervásio Prata e Desembargador Evangelino Jose de Faro, no Bairro Ponto Novo
- Aracaju/SE.

VALOR ESTIMADO: RS 189.668,19 (Cento e Oitenta e Nove Mil, Seiscentos e Sessenta e Oito
Reais e Dezenove Centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBL|CA: O7lO5t2O24 às O9:30h (HoÍário de Brasítia)

TIPO: CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO-

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÀRIO

RECURSOS: ClassiÍicação OrçamentáÍia: Orgáo:27 SEMINFRÂ, Unidade OrçamentáÍia: 27301
EMURB, Função: 15 Urbanismo, SubFunção:451 lnfraestrutura Urbana, Programa:
0208 lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano dê AÍacaju, Açeo: 1054
Construção/Recuperação de Ruas, Ponte, viadutos, avenidas, píaças e lnstalações
de Equipamento de PÍoteção em Pontes, viadutos e Passarelas em Aracaju/SE,
Natureza de Despesa: 44905100 Obras e lnstalações, SubElemento: 44905103
Obras e ou ediÍicações para Uso Comum do Povo, Fonte: 15000000 Rêcursos não
Vinculados dê lmpostos, SO 11512024 e Emenda lmpositiva: Z1Z|Z024 - OecÍeto
Municipal n'. 7.52312024.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARAOAS: NÃO

REGENCIA LEGAL Lei Federal n'. 14.13312021 com suas alterações, Regulamentada pelos
Decretos Municipais nos 7 .17612023, 7.17712023 e 717812023, no que couber
nas lN nos 00112023 e 002t2023. e, legislaçÕes que não conflitarêm, sem
prejuizo da aplicaÇão de Lêis cabÍveis, ainda que não citadas expressamente,
Emenda lmposrtiva 21212024, nas Cláusulas e condições abaixo descritas.
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 1312024

PRAZO ESTIMADO: 30 (Trinta) dias.
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EMURB

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO í 3/2024

(lvlemorando de Autorizaçáo n' 4112024 - GP/EMURB)

Torna-se público que a EMPRESA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAÇÃO - EMURB, organizada
sob forma de Empresa Pública, inscrita no CNPJ sob n". 13.1 18.24510001-60, com sede à Av. Augusto
Franco no. 3.340, Bairro Ponto Novo, nesta Capital, vinculada à SecÍetaria Municipal da lnfraestrutura -
SEMINFRA, conforme autorizaçáo do MEMO No 04112024, por meio da Comissáo Permanente de
Contratação - CPC, procederá à .ealizaçeo de licitaÇão, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal no. 14.13312021 com suas alteraÇões, Regulamentada pelos
Decretos l\íunicipais nos 7 17612023, 7 .17712023 e 7j7812023, no que coubêr nas lN nos. 00112023 e
00212023, sem prejuÍzo da aplicaÇáo de Leis cabíveis, ainda que não citadas expressamente, que náo
conflitarem, e, nas condiÇôes estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação e a Execução de Serviços para o Capeamento Asfáltico da
Rua Desembargador Gervásio Prata e DesembaÍgador Evangelino Jose de Fero, no BairÍo Ponto
Novo - Aracaiu/SE., conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
Anexos.

1.2. A Licatação será realizada em grupo único, formado por itêns, conforme Planilhas do Orçamento
Base, Matriz de Risco, ETP e Memorial Descritivo, devendo a Licitante oferecer proposta parâ todos
os itens que o compôem.

2. OA PARTTCTPAçÃO NA LtCtTAÇÃO.

2.1. Poderão participar desta licitaÇão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e/ou no Sistema de Compras do
Governo Municipal da Cidade de Aracaiu/SE e/ou EMURB,

2.2. Os documentos previstos no Memorial Descritivo e Dados para Licitar, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade da Licitante de executar o Objeto da licataçáo, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos Artigos: 62 a70 da Lei n 14.13312021com suas alterações.

2.2.'1. As Empresas interessadas deveráo atender às condiçÕes exigidas no cadastramento no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e/ou no Sastema de Compras do
Governo Municipal da Cidade de Aracaju/SE e/ou EMURB até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das Propostas.

2.2.2. O envio da Proposta, acompanhada dos Documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha antransferiveis.

2.3. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados,
diretamente ou por seu Representante, excluida a responsabilidade do provêdor do sistema ou do órgão
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ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

2.4. É de responsabilidadê do Cadastrado, conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item antêrior e mantê-los atualizados junto aos Ôrgãos responsáveis pela

informaÇão, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorrêÇão ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5. A não observância do djsposto no rtem antenor poderá ensejar a exclusão no momento da

apreciaÇáo dos Documentos para lulgar a habililaçâo das LICITANTES interêssadas

2.6. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaÇáo.

2.7 . Não poderâo disputar esta licitaçâo:

2.7 .1. Aquele que não atenda às condrÇôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jurídica,
quando a licitaçâo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do proJeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com diÍeito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviÇos ou fornecimento de bens a ela
necessários;

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÇão, impossibilitada dê
participar da licitação em decorrência de sanÇáo que lhe Íoi imposta;

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Ílnanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe funÇão na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aflnidade, até o terceiro grau;

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo enÍe si;

2.7.7 . Pessoa fÍsica ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trànsito em julgado, por exploraçâo de trabalho inÍantil, por
submissão dê trabalhadores a condiÇÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos câsos vedados pela legislaÇão trabalhista;

2.7 .8. Agente público do órgáo ou entidade Licitante;

2.7.9. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.7.10. Náo poderá participar, diÍeta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuçâo do contrato
agente público do órgâo ou entidade cont[atante, devendo ser observadas as siluaçÕes que possam
configurar conflito de interesses no êxercício ou âpós o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislaçáo que discip lina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n" 14.'133, de 2021

2.8. O impedimento de que trata o ilem 2.7.4 será também aplicada ao Licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fÍsica ou jurÍdica, com o intuito de burlaÍ â efetividade da sanção a ela
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilizaçâo fraudulenta da personalidade juridica da Licitante.

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviÇo, o autor dos pro.letos e a empresa a

que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contrataçáo, de execuçâo da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgáo ou entidade.

2.1O. Equiparam-se aos autores do pÍojeto as empresas antegrantes do mesmo grupo econÔmico.

2.11. O dlsposto nos itens 2.7 .2 e 2.7 .3 nâo impede a licitaÇão ou a contrataçâo dê serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçÕes
integradas, e do proJeto executivo, nos demais regimes de êxecuÇáo.

2.12. Em licitações e contrataÇôes rêalizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperaÇâo estrangeira ou por organismo flnanceiro anternacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurÍdica
que integre o rol de pessoas sancionãdes por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da Lei no 14.13312021.

2.13. A vedaÇáo de que trata o itêm 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçâo
na qualidade de integrante de êquipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa quê preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

3.1. Na presente liciteção, a fase de Habilitaçâo sucederá as fases de apresentação de Propostas
e/ou lances e de seu Julgamento.

3.2. As Licitantes encaminharáo. exclusivamente por meio do sistema elekônico, a Proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital. até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fâsê de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances. as
Lieitantes encamrnharáo. na forma e no prazo estabelecido no rtem anterior srmultaneamente os
documentos de habilitaÇáo e a Proposta com os píeÇos, observando o disposto nos itens 7 1 1 e 7.12.1
deste Edital.

3.4. No cadastramento da Proposta inicial, a Licitante declarará, êm câmpo próprio do sistema, que:

3.4.1. Está ciente e concorda com as condiÇÕes contidas no Edital e seus Anexos, bem como
de que a Proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistes essegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trebalhistas, nas normas infralegais, nas
convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório:

3.4.2. Nâo emprega menor dê 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artiqo 7", XXX|ll . da ConstituiÇáo

3.4.3 Náo possui empregados executando trabalho degradante ou forÇado, observando o
disposto nos rncisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5" da Constituacáo Federal
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3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

3.6. A fâlsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeiterá a Licitante âs sanções previstas na

Lei n'14.133. de 2021, e neste Edital.

3.7. As Licitantes poderáo rêtirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormenle inseridos no sistêma, até a abertura da sessâo pÚblice.

3.8. Náo haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentaÇâo da proposta e dos documentos de

habilitaÇão pela Licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pÚblica

e da fase de envio de lences.

3.9. Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta das

Licitantes convocadas para apresentaÇão de propostas, após a Íase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a Licitente poderá parametrizar o seu

valor final mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramênto da proposta e

obedecerá às seguintes regras:

3.10.1 . A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçâo ao lance que cobÍir

a melhor oferta; e

3.10.2. Os lances serão dê envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o antervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. Valor superior a lance.iá regrstrado pelo Íornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor flnal minimo ou o percentual dê desconto final máximo parametrizado na forma do ilem
3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e peÍmanentemente aos órgâos de controle externo e
inlerno.

3.13. Será solicitada. a Lrcitante melhor classificada que no prazo de 24 (Vinte e Quatro) horas. envre

a proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociaçáo realizada. acompanhada se for o
caso, dos documentos complementares quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste
Edital e Já aprêsentados.

3.14. CabeÍá a Licitantê interessada em participar da licitação acompanhar as operaçÕes no sistema
eletÍônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mênsagens emitidas pela AdministraÇão ou de sua desconexão.

3.'15. A Licitânte deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediãto bloqueio de acesso.
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

4.1. A Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

4.1.1 . Valor total,

4.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.

4.2.1. A Licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previslo

para contralação, sob pena de desclassificação.

4.3. Nos velorês propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do ob.ieto.

4.4. Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etãpa de lances, serâo de exclusiva

responsabilidade da Licitante, não lhê assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaÉo de

erro, omlssão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicaÍ o recolhimênto de tributos em percentuais variáveis, a

cotaÇáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na Iegislação vigente.

4.7. A apresentaÇão das proposlas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, êm conformidade com o que dispÕe o Projeto Executivo e Memorial Dêscritivo, assumindo o

Proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornêcer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas

à perfeitã execuçâo conkatual, promovendo, quando Íequerido, sua substituiÇâo.

4.8. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.9. As Licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaÇôes públicas;

4.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço lá decorrente da aplicaÇâo do
desconto ofertado deverá respeitar os preÇos rnáximos previstos no subitem 4.1.1.

4.11. O dêscumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÉo por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaÇão pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 7'1. inciso lX, da Constituicâo, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de supeíaturamento por sobrepreÇo na execuÇão do contrato.

4.12. A Licitante que ofertar o maror desconto será convocada conforme ltem 5.21 para apresentar as
Planilhas OrÇamentárias no formato ORSE/MS PROJECT/PDF ou Planilha Eletrônica do tipo EXCEL.

com a finalidade de Análise pelo Setor competente.

4.13. Quando da Contratação a Licitantê deverá apresentar as Planilhas orÇamentárias em formato
digital MS PROJECT.

<'--F _:
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, TORMULAçÃO DE LANCES, CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS.

5.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á automaticamente em sessáo pública, por meio de

sistema êletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. As Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos dê habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contralação/Comissão e as Licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva as Lieitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente infoÍmados do seu recebimento ê do valor consignado no

registro.

5.5. O lance ofeÍtado deverá ser calculadô pelo valor total.

5.6. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. A Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuâis entre os lances que incidirá tanto em
relação aos iances intermediários quanto em rêlâÇâo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
no mínimo 0.05% (zero virgula zero cinco por cento).

5.9. A Licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na Iicitaçáo o modo de disputa "aberto", as Licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos. com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sêssâo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistêma quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de
prorrogaÇáo, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçâo à proposta classificada em
segundo lugar Íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissáo, auxiliado
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍiniÇão das demais
colocaçÕes.

5.'l'1.5. Após o reinÍcio previsto no item supra, as Licitantes seráo convocadas para apresentar
lances intermediários.

§__L
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5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará

os lances segundo a ordem crescente de valorês.

5.13. Nâo serâo aceitos dois ou mais lancês de mesmo valor, prevelecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessâo pública, as Licitantes serâo informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaÇáo da Licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçáo/Comissão, no decorrer da etapa

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel às Licitantes para a recepção

dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contrataçáo/Comissão persistir

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após dêcorridas
24 (Vinte e Quatro) horas da comunicaçáo do fâto pêlo Agente de Contratação/Comissão âos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.17. Caso e Licitante náo epresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Definido o resultado do julgamento, a AdministraÇão caso entênda, poderá negociar condiçÕes

mãls vantajosas com o primeiro colocado.

5.19. A nêgociaÇão serâ conduzida por agente dê contratação ou Comissão de conÍatação. na forma
de regulamento. e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os Licitantes e anexado

aos autos do pÍocesso licitatório.

5.20. Definido o melhor lance (Maior Desconto) o Agente de Contrataçáo/Comissâo iniciará a fase de

ap.esentaÇáo da documentaÇão de Proposta para análise, aceitaçáo e julgamento

5.21. A Licitante melhor classiÍicada será convocada para reelaborar e apresentaÍ, por meio
eletrônico. a PROPOSTA DE PREÇOS adequada âo lance vencedor. as Planilhas com indicaçáo dos
quantitativos e dos custos unitários, o CronogÍama FÍsico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem
como o detalhamento das bonificaçôes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES) e Matriz
de Risco, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se a Licitante às sançôes previstas neste
Edital e seus anexos.

5.22. Por motivo de Íorça maior, caso o Licitante não consiga enviar a documentaçáo relativa à
PROPOSTA DE PREÇO, deverá relatar o problema via e-mail, emurb.colo(Aaracaiu.se.qov. br. no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, contado da intimaçáo (ltem 5.21), para posterior análise
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociaÇão, o Agente de contrataçâo/Comissão verificará se a Licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participâção no certame,
conforme previsto no an. 14 da Lei no 14.13312021, legislaçâo correlata e no item 2.5 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.'l . í . Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e/ou no Sistema de
Compras do Governo Municipal da Cidade Aracaju/SE e/ou EMURB.

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniâo (httos://www. oortaltransDarência.oov. bÍ/sancoes/ceis); eF .---- â' üs'. //l .
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6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (httos://www. oortaltransparencia.oov. br/sancoes/cneo).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da Empresa Licatante e também dê seu sócio

majoritário, por força da vedaÇão de que trata o artiqo 12 da Le i n' 8.429, de '1992

6.3. Caso conste na Consulta de SatuaÇâo da Licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Agente de Contratação/Comissáo dillgenciará para veriflcar se houve fraude poÍ parte das

empÍesas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018. art. 29. caout)

6.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. ( lN n" 3/2 01 I a

6.3.2. A Licitante será convocada para maniÍestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN no 3/20'18. art.29. §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanÇâo, a Licitante será reputada inabilitada, por falta de

condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condiçÕes de
participaÇão, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. A Licitante deve comprovar que na data da apÍesêntação da Proposta possui o valo. do
patrimônio líquido mínimo igual ou superioÍ a 10o/o ldez por cento) do valor estimado para a

contratação, como dado objetivo dê comprovação da qualificação economico-financeira (Art.69 §
4.)

6.6. O valor do patrimônio líquido a que se refere o item anterior admitirá à atualização, nâ

forma da lêi, para esta data (apÍesentação da Proposta) através de índices oticiais

6,7. PATRIMÔNIO L|OUIDO E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

6.7.1. Patrimônro líquido igual ou superior a R$ 18.966,81 (Dezoito Mil, Novecêntos e

Sessenta e Seis Reais e Oitenta e Um Cenlavos). íí07o).

6.7 .2. O Valor estimado da contratação é de R$ 189.668,19 (cento e Oitenta e Nove lúil,
Seiscentos e Sessenta e Oito Rêais e Dezenovê Cêntavos).

OBSERVAÇÃO 1) No caso de Empresa em RecupeÍação Judiclal, deve apresentar Plano de
Recuperaçáo já homologado pelo juízo competentê e em pleno vigoÍ sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habilitaçâo econômico-
financeira estabelecidos neste Edital.

2) A validade das cêrtidÕes exigidas corresponderá ao prazo fixado nos
própÍios documentos. Caso as mesmas náo contenham expressamente o
prazo de validade, fica convencionado o prazo como sendo de 60 (sessenta)

dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese de o Licitante

comprovar que o documento têm prazo de validade superior ao
convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente. (documento a

ser confarmado on-line, junto ao Óígáo emitente que dasponibilize esse
serviço).
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6.8. Na verificaÇão da conformidade da melhor Proposta apresentada (aquela que teve o maior

dêsconto) com os requisitos do lnstrumento Convocatório e seus Anexos, será desclassiflcada caso

ocorra os seguintes motivos:

6.8.1. Contivervíciosinsanáveis;

6.8.2. Não obedecer às especificaçÕes técnicas contidas no Projeto Executivo/Memorial

Descritivoi

6.8.3. Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo unitário

definido para a contrataçâo;

6.8.4. Nâo tiverem sua exequibilidade demonslrada, quando exigido pela AdministraÇão;

6.8.5. Serâo consrderadas inexequíveis as propostas cujos vaiorês forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orÇado pela Administração. confoÍme disposto no art. 59 §4o da

Lei 14 133. de 2021.

6.8.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outÍas exigências deste Edital ou sêus

anexos, desde que insanável.

6.8.7. Proposta de preÇôs omissa. vaga o{-r com irregularidade ou defeitos capazes de dificultar

o julgamento, ou manifestamente rnexequíveis, observadas as regras contida na Let no. 14.13312021

com alteraÇÕes. ou que deixe de atênder a quaisquer das condiçÓes contidas no Edltal.

6.9. Em contrataÇáo de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreÇo considerará o seguinte:

6.9.1. No regime de êmpreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superaÇáo do valor global êstimado e pela superaÇão de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;

6.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta ê cinco por cento) do valor orÇado pela AdministraÇão,

independentemente do regime de execução.

6.9.3. Será exigida garantia adicional da Licitante vencedora cuja proposta for inÍeÍior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orgado pela AdministraÇão, equivalente à diÍerença entrê este

último e o valor da proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exigÍveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da pÍoposta.

6.11. A Adminiskação poderá conferir ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da

sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os prêÇos unitários relevantes.

6.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatÍvêl com a

execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeÍicientes de produtividade

adotados nas composiÇÕes do valor global.

6.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalaçÕes a serem
fornecidos pelo Licitante em relaÇão aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração,

desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
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6.14. Caso o custo global êstimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Plânilha de Custos e FormaÇão de Preços êlaborada pela Administração, a

Licitante classificada em primeiro lugar será convocada para apresentar Planilha por ela elaborada, com

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaÉo da
proposta.

6.14.1. Em se tratando de serviÇos de engenharia, a Licitante vencedora será convocada a

aprêsentar à Administraçâo, por meio eletrônico, es planilhas com indicação dos quantitativos e dos

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela AdministraÇão, bem como com detalhamento das

Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES) e Matriz de Risco, com os

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencêdora, admitida a utilização dos preços

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrade e

contrataçáo integrada, exclusivamente para eventuais adequaçÕes indispensáveis no cronograma

físico-financeiro e para balizar excepcionâl aditamento posterior do contrato.

6.14.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mâo de obra em regime de dedicaçâo

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, a Licitante deverá indicar

a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

6.14.3. Caso a produtividade for diÍerente daquela utilizada pela Administração como referência,

ou náo estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, a

Licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade,

6.14.4. As Licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas reÍerenciais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da proposta.

6.14.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequaçâo técnica da metodologia

emprêgada pela contratada, visando assegurar a execuçáo do objeto, desde que aprovada
previamente e mantidas as condiçÕes para a justa remuneração do serviço.

6.15. Erros no preenchamento da planilha não constituem motivo para a desclassificaÇão da proposta.

A planilha poderá ser ajustadâ pelo fornecedor, no prazo indicado, dêsde que náo haja majoração do
preÇo e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contrataÇão;

6.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erÍos ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

6.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do Setor requisitante do serviço ou da área especializada no Objeto.

6.17. Para classifrcaÇào das propostas. deverão as Licitantes anexar á Planilha orçamentána

coníorme ltem 4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. com a descflÇâo dos servrços. unrdade de

medida. quantrtativo. valor unitáno valor unitano com BDI total geral e desconto proposto por rtem de

forma homogênea

6.18. A Lrcitante melhor classificada será convocada para reelâborar e apresentar à Administraçáo
püblica, por meio eletrônrco, a PROPOSTA DE PREÇOS com o percentual de desconto ofertado de
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forma homogênea, mantendo-se a proporçâo de desconto para cada item, a fim de evitar jogo de
planilhas. as suas Planilhas com indicaÇâo dos quantitativos ê dos custos unitários, o CÍonograma
Fisico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas

lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES) e Matriz de Risco, no prazo de 24 (Vinte e Quatro) horas,

suJeitando-sê a Licitante às sançÔes prêvastas neste Edital e seus Anexos.

6.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaÇão.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Projeto Executivo/Memorial Descritivo, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade da Licitante de realizar o objeto da licitaçâo, seÍão exigidos para fins de
habilitaçáo, nos termos dos arts.62 a 70 da Lei n" 14.133 . dê 2021

7 .1.1. A documentaçâo exigida para fins de habrlitaçáo lurÍdica. Íiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituÍda pelo rêgistro cadastral no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e/ou no Sistema de Compras do Governo Municipal da Cidade de
AÍacaju/SE e/ou EMURB.

7.1.2. E de responsabilidade da Licitante conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais no

Srstêma de Cadastramento Unrficado de Fornecedores - SICAF e/ou no S,stema de Compras do

Governo Municrpal da Cidade de AracaJu/SE e/ou EMURB e mantê-los atualizados junto aos órgàos
responsáveis pela rnformaçáo. devendo proceder. rmedratamente. à correÇão ou á alteração dos
registros táo logo rdentifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá quando do JULGAMENTO
ense.iar a INABILITAÇÃO no momento da aferiÇâo dos requisitos sobre as sues habilitaÇões.

7.2. Quando permitida a participaçâo de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitaÉo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em traduçâo livrê.

7 .2.1. Na hipótese de a Licitente vencedora ser empÍesa estrangeira que não funcione no PaÍs,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitaÇão serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto no 8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituÍ-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participaçâo de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cade consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pêqueno porte ê o projeto executivo/memorial descritivo exigir requisitos de habilitaçáo econômico-
Íananceira, haverá um acréscimo de 20,00% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor
exigido para as Licitantes indivaduais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderâo ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autentacada por Cartório competente ou por Servidor da Administraçáo ou
Publicaçâo em Órgáo Oficial.
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7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitaÇão poderáo sêr substituídos por Registro Cadastral

êmitido por Ôrgáo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido fêito em obediência ao disposto

na Lei no 14.13312021.

7.6. Será verificado se a Licitante apresentou declaraÇão de que atende aos requisitos de habilitação,

e o declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei (art. 63. l. da Lej

no 14.133t2021).

7 .7. Será verificado se a Licitante apresentou no Sistema, sob pena de inabilitaçâo, a declaraçáo de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espêcíficas.

7.8. A Licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçáo, decleração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidede dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇÕes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

7.9. Considerando que na prêsente contrataÇão a avaliação prévia do local de execuÇão é
imprescindível para o conhecimento pleno das condiÇóes e peculiaridades do objeto a ser contratado, a
Licitantê deve atestar, sob pena de inabilitaÇão, que conhece o local e as condiçÕes de reâlizaÉo do

serviço, assegurado a ela o direito de realizaçáo de vistoria pÍévra.

7.9.1. A Licitante que optar por realizar vistoria prévia em vrsita ao local de execuçáo da Obra

e/ou Serviços poderá requerer em tempo hábrl. e terá disponibilizado pela AdministraÇáo data e
horàÍro exclusivo. a ser agendado via e-mail. de modo que não coincida com o agendamento de
outras Licitantes. devendo para tanto. designar pelo menos um de seus Responsáveis Técnicos ou
qualquer Funcionário indicado, que tenha condiçÕês e se revele apto para constatar as
condiçoes de execuçâo e peculiandades inerentês à natureza do ObJeto e dos trabalhos.

7.9.2. Caso a Licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declâração exigida no
presente item por declaraçáo formal assinada pelo seu Responsável Técnico acerca do conhecimento
pleno das condiçÕes e peculiaridades da contratação.

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Uniflcado de Fornecedores
- SICAF e/ou no Sistema de Compras do Governo Municipal da Cidade de Aracaju/SE e/ou EMURB, nos
documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somenle haverá e necessidadê de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaçâo dos documentos originais não{igitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN n" 3/2018. art.4". §1". e
art. 60. §4o).

7.11. A verificação pelo Agente de ContrataÉo/Comissâo, em sítios eletrônicos oficiais de óÍgãos e
entidades emissores de certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que nâo este.iam contemplados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e/ou no Sistema de Compras do Governo
Municipal da Cidade de AÍacaju/SE e/ou EMURB serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo Máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas. prorrogável por igual período, contado da
solicitaçáo do Agente de ContrataÇão/Comissáo.

\-_:
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7.12. A veriflcaçâo no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e/ou no Sistema

de Compras do Governo Municipal da Cidade de Aracaju/SE e/ou EMURB ou a exigência dos

documentos nelê não contidos somente será feila em relaÇâo á Licitante vencedoÍa

7 .12.1. Os documentos relativos à rêgularidade fiscal que constem de Projeto

Executivo/Memorial Descritivo somente seráo exigidos, em qualquer caso. em momento posterior ao

Julgamento das propostas, e apenas da Licitante mais bem classiÍicada.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitaçâo, não será permitida a substituiçâo ou a
apresentaçâo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e lN
7312022. an. 39. §4o

7.13.1. Complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelas

Licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.13.2. Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

7.14. Na análise dos documentos de habilitaÇâo, a Comissão de contratação poderá sanar êrros ou

falhas, que nâo alterem a substância dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante decisáo
fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos, akibuindo-lhes eficácia para fins de habilitaÇão e
classiÍcaçáo.

7.15. Na hipótese da Licitante náo atender às exigências para habilitaçáo, o Agente de
ContrataÇão/Comissâo examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuraÇão de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo
disposto no subitem 7.1 1 . 1 .

7.16. Somente serâo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçáo da Licitante
cuja proposta atendã âo Edital de licitaÉo, após concluÍdos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

717 Quando a fase de habilitação anteceder a de.iulgamento e já tiver sido encerrada, nâo caberá
exclusão de Licitante por motivo relacionado à habilitaçâo, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

DA QUALIFICAÇÂO TÉCNICA,

a) Registro ou inscrição da Empresa Licitante (por motivo de sua atividade, grifo
nosso) e do(s) Responsável (is) Tecnico(s) no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU da regiâo a que estiverem vinculados, conforme exigido no
Art. 59 da Lei Federal n". 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

a.í) No caso da Empresa Licitante ou o Responsável Técnico nâo serem
registrados ou inscrjtos no CREA e/ou CAU do Estado de Sergipe,
deverão ser providenciados os respectivos vistos desses órgáos
regional, por ocasiáo da assinatura do Contrato;

7.18

b) Comprovação de Capacitação Operacional da Empresa - Atestado(s) ou
Certidáo(ôes) para comprovação de aptidâo Técnico Operacional, expedido(s)
pelos respectivos Contratantes, pessoa juÍÍdica de direito público ou privado,
confirmando e contendo as inÍormaÇôes que comprove(m) ter a Empresa

c? Av. Augusto Franco, n". 3.340, Bairro Ponto Novo - I {079) 3179-1650
u/SÊ - Email: emuab.coloroãr acaiu.se.qov.br - CNPJ: 13.1 1E.245/0001-60 r'--CEP: 49.097"670 - A.acâi
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Licitante executado serviÇos com características técnicas semelhantes e de
complexidade operacionais equivalentes ou superiores a do objeto desta
licitaÇão, observando-se os itens relevantes e de valor signiÍicativo, em único ou
mais, ou simultâneos contratos, coníorme especificaÇÕes e quantitativos abaixo,
atendendo no mínimo as paÍcelas de serviÇos@
a Licitacão emitido Dela DirêtoÍia de Operacôes. documento anexo ao
Processo LicitatóÍio ), deÍinidas a seguir

ITE I\4 sERVrÇO
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

b.1) Experlência relativa a itens que atendam, cumulativamente, aos critérios
de maior relevância e valor signiÍicativo (b - l) do objeto da lacitaçáo de
acordo com o Art. 37, inciso XXI da Constituição e da lei 14.13312021.

b.2) A Licitante disponibilize lodas as informaçôes necessárias à
comprovaçáo da legitimidadê dos Atestados ou certidÕes, apresentando
dentre outros documentos, côpia do Contrato que deu suporte a
ContrataÇão (Objeto já concluso), sendo possível, endereÇo atual da
Contratante e local em que foram prestados e/ou executados, paÍa o
caso, de ser necessário diligenciar.

c)

c.l) A Comprovação do Responsável Técnico será feita mediante
apresentaçâo de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida no que
compete, pelo CREA e/ou CAU da região pertinente, afirmando a
execuÇâo de serviÇosiobras compatÍveis com os do objeto da licitaÇão,
Íconforme dado6 paÍa viabilizaÍ a Licitaqâo emitido pela Diretoria de
ODêracões. documento anexo ao Processo Licitatório), atendendo as
parcelas de serviços a seguir descritas:

ITE I\4 sERVrÇO
I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados (item "c")
poderáo pertencer ao quadro permanente da Licitante ou a mesma deverá ter à sua disposiÇão, na data
prevista para entrega da Proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o Sócio que
comprovê seu vinculo por intêrmédio de Contrato Social/Estatuto Social, o Adminisfador ou o Diretor, o
Empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Sociall e o prestador de
serviços com Contrato escrito firmado com a Licitante;

c.zl A comprovação do(s) profissional(is) referido(s) no item "c" deverá ser
feita através de uma das seguintes formas:

5] Av. Auguslo Franco, no. 3.340, Bairro Ponto Novo - I (079) 3179-í650
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Comprovaçâo dê Capacitaçâo Técnica ProÍissional - A Licitante deve fazeí a
comprovaçáo de possuir em seu quadro permanente, ou ter à sua disposiÇão na
data da licitação, profissional (is) de nÍvel superior ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente, detentor (es) de atestado(s) de
responsabilidade téônica registrado(s) no órgáo competente, comprovando a
execuÇão de ServiÇos/Obras de características semelhantes às do objeto desta
Licitaçáo.
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r)

[)

il)
tv)

Carteira de trabalho,

Certidâo do CREA e/ou CAU para os Responsáveis Técnicos da
Empresa;
Contrato Social para proprietários ou sócios da empresa,
Contrato Escrito de Prestaçáo de ServiÇos; ou Declaraçáo de
Compromisso de VinculaÇão Futura, caso, a Licitante se sagre
vencedora do certame:
Contrato de Trabalho registrado na DRT.

lndicaçâo do Responsável Técnico com sua devida qualificaçáo.

Concordáncia do Engenheiro Responsável Técnico.

Declaraçáo da Licitante quando for o caso, que tomou conhecimento
de todas as informaÇÕes e condiçôes pertinentes ao Edital e aos
serviços, e, para o cumprimento das obrigaÇões objeto da licitaçáo.

v)

ObservaÇões

a) Em caso de apresentaçáo de mais de um atestado para cumprimento
deste item, a Licitante deverá ÍazeÍ a refeÍida identiÍicaçâo.

b)

c)

d)

e) Os profissionais indicados na equipe citada na proposta deverão
compor a equipe que executará os serviços, somente sendo admitida
a substituiçâo de algum membro da mesma, no curso da execuçâo do
contrato poÍ profissional de comprovada experiência, equivalente ou
superior, e desde que previamente aprovada pela Contratante, nos
termos da L.ei 14.13312021 .

NOTA EXPLICATIVA. Os documentos compÍobatóÍios da qualiÍicação técnica se possível, seram
griÍados com lápis salientadoÍ nos .espectivos serviços e rêspectivas CAT,
ê, acompanhados do Quadro Resumo

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposiÇáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitâÇão de
Licitantês, à anulaÇâo ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133 de
2021

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaÇão ou de lavratura da ata.

8.3. Ouando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dê hâbilitação ou
inabilitação da Licitante:

8.3.1 . A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. O prazo para a maniÍestaçâo da intenção de recorÍeÍ será de 10 (dez) minutos, após a
divulgaÇão da Licitante vencedora.

8.3.3. O prazo para apresentaçâo das razôes recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitagão ou inabilitação;

5: Av. Augusto Franco, no. 3.340, Bairro Ponto Novo - I (079) 3179-1650
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9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

. Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, a Licitante que, com dolo ou culpai

9.'1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataçâo/Comissão durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente .,ustificado, nâo mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;

9.'1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

9.1 .2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1 .2.4. Deixar de apresentar amostrai ou

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do editali

9.1.3. Náo celebrar o contrato ou não êntregar a documentaÇão exigida para a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo dê validade de sua proposta;

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a âta de registro de preÇo, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalentê no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. Apresentar declerâçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaÍaçâo falsa durante a licitaÇáo

9.1.5. Frauder a licitaÇão

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

9.1

5r Av. Auguslo Frânco, no. 3.340, Bairro Ponto Novo - I {079) 3179-16í)
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qua ndo

8.3.4. Na hipótese de adoção da inversáo de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.'133.

de 2021 , o prazo pa? apresentaÇão das razÕes recursais será iniciado na data de intimação da ata

de Julgamento.

8.4. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tivêr editado o ato ou proferido a decisâo recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no pÍazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentaÇão de contrarrazóês ao recurso pelas demais Licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida

até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no sÍtio eletrônico
www. licitanet.com. br.

#
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9.'1.6.1. lnduzir deliberadamente a êrro no julgamento;

9.1 .6.2. Apresentar amostra fâlsificada ou deteriorada,

9.1.7. Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrer os objetivos da licitação

918 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n." 12.846 de 2013

9.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
as Licitantes e/ou adjudicatárias as seguintes sânçÕes, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

9.2.1. Advertência;

9.2.2. Multa;

9.2.3. lmpedimento de licitar e contralar; e

9.2.4. DeclaraÇão de inidoneidede para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitaÇão perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicaÇão das sanÇÕes serão considerados:

9.3.1. A natureza e a gravidade da infraÇão cometida.

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuântes;

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Admrnistraçáo Pública;

9.3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de programa dê intêgridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgáos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicaÇâo oÍicial.

9.4.'1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.'1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa seÍá de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de
15%o a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratâr e declaraçâo de inidoneidede para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidede de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contedo da data de sua intimaçáo.

9.7. A sançâo de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada ao responsável em decorrência das
inÍraÇÕes administrativas relacionadas nos itêns 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando não se.justiÍicar a imposiçâo
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administreção
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3
(três) enos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
co,ntratar, em decorrência da prática das infraÇões dispostas nos itens 9.'1.4, 9.1.5,9.1.6,9.1.7 e 9..1.8,

5 Av. Augusto FÍanco, nô. 3.340, Bairro Ponto Novo- I (079) 3179-1650
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bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.'1.3 que Justiflquem a
imposiÇáo de penalidade mais grave quê a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuje duraçâo

observará o prazo previsto no art. '156. §5". da Lei n 4.13 312021

9.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo êstabelecido pela Administração, descrita no item

9. 1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaÇão assumida e o suJeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanÇÕes de impedimento de licitar ê contratar
e de declaraçáo de anidoneidade para licitar ou conlratar demandará a instauraçáo de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avalaará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o a Licitante ou o adjudicatária para, no prazo de 15

(quinzê) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quanze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no pÍazo de 5 (cinco) dias
úteis, encamanhaÍá o recurso com sua motivação à autoridade superior, que dêverá proferir sua decisáo
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicaçáo da sançâo dê dêclaraçáo dê
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicaÇão das sanções previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obÍigaÇâo de
repaÍaçáo integral dos danos causados.

í0. DA Ii'IPUGNAçÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIi'ENTO.

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para ampugnar este Edital por irregularidade na aplicaÇáo da
Lei n" '14.133. de 202'1, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
cêrtame.

10.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgedo êm sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior â data dã abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma elekônica, pelo

seguinte meio: www. licitanet.com.br.

10.4. As ampugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.5. A concessâo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivadâ
pelo agente de contrataÇâo, nos autos do processo de licitação.

10.6. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data paÍa a rcalizaçáo do certame.
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,r,r. DAs coNDtçoEs DE PAGAMENTOS

11.1. Os serviços objeto deste Edital, serâo no regime de execuÇáo de empreitada por preço global,

desta forma a CONTRATANTÊ pagará de acordo com as mediÇÕes apresentadas mensalmente,

baseadas nos serviços efetivamente executados.

11.2. As referidas mediçÕes e sua respectiva nota fiscal serão atestadas pela Fiscalizaçáo.

11.3. O pagamento será efetuado através de lanÇamento bancário em favor da Contratada, cujas
informaçôes pertinentes (banco, agencia, no. da conta, etc.) deverão ser fornecldas no momênto da

assinatura do contrato, e em conformidade com a disponibilidade dos recursos originários.

11.4. As Faturas seráo protocoladas e encaminhadas para conferência e posterior pagamento,

devendo ser anexada à documentação obrigatória, sendo que a CONTRATANTE disporá de até 30

(trinta) dias para efetivação do pagamento.

'1 1.5. Ocorrendo a náo aceitaçâo pela fiscalização da CONTRATANTE dos sêrviÇos faturados, será de
imediato comunicado à Empresa contratada para retificaçâo e apresentaçáo da nova fatura escoimada

das causas de seu indeferimento.

1 1.6. Os servÍÇos ob.leto deste Edital serào no regrme de execuçáo por preço unitáÍro desta Íorma a

CONTRATANTE pagará de acordo com as medições apresentadas mensalmente e os pagamento dos

serviços seráo realizados mediante mediçáo liberada pela Fiscalizaçâo e aprovada pela

CONTRATANTE, que será efetivado com a apresentaçáo da documentação solicitada pela Tesouraria, e
em conformidade com os serviÇos prestados, podendo ser, onde couber: Para a primeira fatura
apresentaçâo da ART (CREA-SE), CMA/CEl (certiÍicado de matricula e altêraÇão/certificado estadual de
inscriçáo), CNDM (certidáo negativa de débitos municipais), CNDE (Certidâo Negativa de Débitos

Estadual), CNORTF (certidão negativa de debitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da
união), CNDT (ce(idâo negativa de debitos trabalhistas), CRF (certificado de regularidade do FGTS) e,

quando for o caso, Certidão de Empresa Optante pelo Simples Nacional, TERMO DE ABERTURA E

ENCERRAMENTO DO LIVRO OE REGISTRO DA EMPRESA, DECLARAçÂO PARA O INSS (MOdEIO

na tesouraria). As faturas relativas ao período de execuÇáo serâo liberadas mediante apresentação da

GPS (Guia da Previdência Social), FOLHA DE PAGAMENTO, GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS),
Comprovantês de Férias e de Rescisáo de Contratos com Funcionários, das CertidÕes mencionadas
anteriormente, e na última fatura acrescentar, além destes, sendo o caso, a apresentaÇâo da DISO
(reÍerente ao encerramento da obra), caso não seja possível, apresentar Carta de Íiança especlÍica em
substituição (§ 10 do art. 96, da Lei n'. 14.13312021],. tendo em vista que a CONTRATANTE e solidária
nos casos de débitos por inadamplência da CONTRATADA, seráo também exagidos os Rêlatórios
Circunstanciados de Descartes dos Resíduos Sólidos da Construção Civil com eles os Comprovantes de
RecepÇáo final, emitidos por Empresa devidamente licênciada pelo Órgão Ambiental competente,
inclusive como documentos obrigatório para liberaÇão/atesto da Fatura visando o pagamento.

11.7. O náo pagamento da fatura no prazo estipulado no item "11.3", poderá, se firmado
contralualmente, acarretar indenizaçáo por inadimplência pelo IPCA, medido pelo lnstituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, entre a data final do período de adimplemento de cada parcela, liberada
pelo engenheiro Íscal da obra, até a data do eÍetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado
pelo Governo Federal.

11.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modiflcaÇÕes de
proletos e/ou especificações autorizados por escrito, pela Contratante, os pagamentos serão efetuados
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com base nos preços unitários constantes da proposta do Licitante vencedor, lavrando-se o Termo

Aditivo, dentro do prazo contratual.

11.9. Para IiberaÇào pelo Fiscal do Contrato, da última Íatura a quantia nela descrita, não poderá ser
menor do que 10% (dez por cento) do valor total Contratado (Contrato mais Aditivo), podendo ser
oferecida reforço de garantia neste mesmo percentual, nas modalidades prevista em Lei, cuja fatura será

laberada com a apresentaÇão do documento de baixa da obra junto a Prêfeitura e ao lnstltuto Nacional do

seguro Social - INSS, tendo em vista quê a Contratante e solidária nos cÉlso de débitos fiscais por

inadimplência da Contratada.

12.1. A periodicidade mÍnima de reajuste de valores Contratuais da proposta será de 01 (um) ano ou
prazo superior, contados após a datâ base de referência dos preços do OrÇamento base do Orgão, com
fulcro no art. 3" § 1" da Lei n". 10.192 de 1410212001.

12.2. Na hipótese da Proposta de PreÇos contratada ter a periodacidade de (12) meses, ou ultrapassar
este período, a parcela dos preços contratuais, em moeda corrente, será reajustado, pelo Índice
Nacional do Custo da Construçáo Civil, por tipo de obras nas suas colunas respectivas, apurados e
fornecidos pela FundaÇão Getúlio Vargas ou no caso de novas normas que venham a ser êditadas pelo
Governo Federal.

12.3. Será também admitido o rea.iustamenlo se, após prorrogação, a vigência do ajuste for superior a
12 meses, em atendimento aos termos do ad..2o da Lei n". 10.192 de 1410212001, ou seja, nos contratos
de gÍazo que Íor inferior a um ano.

12.4 Náo se admitirá nenhum
semelhantes.

encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus

12.5. O cálculo para reajuste dos preÇos dos serviÇos de engenharia será efetuado com base na data
do Orgamento avaliado dos serviÇos correspondente ao certame licitatôrio, sendo que, para cada tipo de
serviços, será aplicado em cada caso, as variaçôes dos índices das Colunas respectivas publicadas pela
Fundaçâo.Getúlio Vargas, e, quandô couber, pelo que estebelecer o Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e lndices da ConstÍução Civil - SlNAP|. Os montantes dos pagamentos serão reajustados na
forma da lei.

12.6. O reajustamento de preços a que se refere esta Cláusula será calculado com base na seguinte
fórmula:

lr-lo
R=V------,onde:

l6

V = é o saldo do preço inicaal a ser realustado;

lo = é o índice setorial de preços correspondente ao serviÇo êxecutado, constante
da Coluna pertinente à execução da Obra objeto deste Contrato, informado ou
divulgado pela FGV - FundaÇão Getúlio Vargas, ou mensalmente publicado em
sua "Revista Conjuntura Econômica", correspondente ao mês base de referência
dos preÇos do Orçamento avaliado dos Serviços.
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12. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

R = é o valor do rea.iustamento procurado,
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12.8

12.9

13. DA ANTICORRUPçÃO EM CONTRATOS ADMINISTRATIVOS OA EMURB, SEMINFRA E
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU/SE.

13.1 DeclaraÇão de concordânciâ da Licitantê, que caso seja solicitado quando da contrataçâo
providênciará no prazo a Adesão ao Programa de lntegridade e ao Côdigo de Conduta e lntegridade

[(Lei Federal n' 12.84612013, Decreto Federal 
^o 

8.42012015. Decreto Federal 37.296/2016, Lei n"
14.133t2021 (Artigo 25 §4") e Lei Municipal 

^" 
5 241t2019ll.

14. DAS DtSPOS|çÔES GERAtS.

14.1 . Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaÇão do
certame na data marcada, a sessão será automalicamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaÇáo em
contrário, pelo Agente de ContrataÇão/ Comissáo.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologaÇão do resultado desta licitaçâo não jmplicará direito à contrataÇão.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a seguranÇa da contrataçáo.

14.6. As Licitantes assumem todos os custos de preparaÇão e apresentaçâo de suas propostas e a
Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluiÊse-á o do vencamento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
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12.7

lr = é o Índice setorial de prêÇos constante da Coluna pertinente à execução dos
serviços do objeto deste Contrato, anformado ou divulgado pela FGV - Fundaçâo
Gêtúlio Vargas, ou mensalmente publicado em sua "Revista Conjuntura
Econômica", correspondente ao mês após a data base de referência dos preços
do Orçamento avaliado dos ServiÇos.

No cálculo do reajuste conforme a fórmula descrita nesta Cláusula, somente será admitida 04
(quatro) decimais, sem aproximaÇâo ou arredondamentos.

Enquanto náo informados ou divulgados os Índices correspondentes ao 13o mês para eÍeito de

definiçáo do índicê 11, de que trata o item "c" supra, o reajuste será calculado de acordo com o

último índice conhêôido, cabendo, quando informado, divulgado ou publicado o Índice

definitivo, a correÇáo do cálculo.

No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da CONTRATADA, os reâjustes serâo

calculados até o mês previsto no Cronograma Físico-financeiro, para o evento gerador do

faturamento.

",#t
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somente o resumo do Aviso.

14.'1'1. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

14,11,1. ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO

14.11.2 ANEXO il - ORÇAMENTO BASE/MATRIZ DE RISCO

Aracaju (SE), 16 de Abril de 2024

l/aria Luci Silva Oliveira
Agen e ContraÇáo

CEPi i19.097-670 - Aracaju/S
Edital CE 13t2024
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14.8. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais nâo importará o afastamento da

Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do eto, observado os princípios da isonomia e do

interesse público.

14.9. Em ceso de divergência entre disposiçõês deste Edital e de seus Anexos ou demais peçes que

compÕem o processo licitatório, prevaleceráo as deste Edital.

14.10. O Edital e seus Anexos estâo disponíveis. nos endereÇos eletrÔnicos: www.licitanet.com.br. e

www. aracatucomDras. se.oov. br. sendo que nô Portal Nacional de Contrataçoes PÚblieas (PNCP)
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